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DIREITO DE FAMÍLIA – PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO ABERTO NO ÂMBITO DO PROJETO “EM NOME DO PAI” – POSTERIOR AJUIZAMENTO DE AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE SOCIOAFETIVA AJUIZADA POR INICIATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, VI, DO CPC – FALTA DE INTERESSE DE AGIR – RECURSO MINISTERIAL - DIREITO PERSONALÍSSIMO DO MENOR EM CONHECER SUA FILIAÇÃO QUE SE SOBREPÕE À VIA ELEITA PARA A BUSCA DE TAL DIREITO E MESMO À NOMENCLATURA QUE SE TENHA ADOTADO PARA TAL MANIFESTAÇÃO – PRINCÍPIOS DA DIGNIDADE HUMANA E DO MELHOR INTERESSE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – PRINCÍPIO LEGAL DA PROTEÇÃO INTEGRAL QUE INARREDAVELMENTE PASSA PELO DIREITO AO CONHECIMENTO DOS PAIS - PROSSEGUIMENTO DO FEITO – SENTENÇA QUE SE ANULA. 

1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Ministério Público em face de sentença que extinguiu, sem exame do mérito, ação de reconhecimento de paternidade socioafetiva, na forma do art. 267, VI, do Código de Processo Civil (ausência de condições da ação) ao fundamento de que tal pretensão deveria ser deduzida pela via da adoção.
2. Demanda originada de procedimento administrativo aberto no âmbito do Projeto "Em nome do Pai”, de iniciativa do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, onde busca ver declarada a paternidade de todas as crianças que não possuem a indicação paterna nos seus registros de nascimento.
3. O direito de qualquer cidadão, com muito maior razão, de incapaz, menor, em conhecer sua filiação é personalíssimo, corolário do direito fundamental da dignidade da pessoa humana, insculpido na CRFB.
4. O princípio da dignidade da pessoa humana, estabelecido no art.1°, inciso III, da Constituição da República, como fundamento do Estado Democrático de direito, preside todas as relações jurídicas e, consequentemente, serve de parâmetro para todo o ordenamento jurídico, elevando a pessoa humana como epicentro de toda organização política e assim também do próprio direito.

5. O Estatuto da Criança e Adolescente (Lei 8.069/90), em seu artigo 27 dispõe que: “O reconhecimento do estado de filiação é direito personalíssimo, indisponível e imprescritível (...)”

6. Na fase atual da evolução do Direito de Família, é injustificável o hermetismo de normas ultrapassadas em detrimento da verdade real, sobretudo quanto em prejuízo de legítimos interesses de menor.
7. Nesta ordem de ideias, penso que preconiza o Direito Processual Civil Contemporâneo que o direito de ação, como um dos pilares da dogmática processual, não se configuraria mais como puro, clássico e hermético direito, onde antagonizariam credor e devedor, um exigindo do outro o cumprimento de uma obrigação. 
8. O que se apresenta na relação entre o cidadão e o Estado no exercício da Jurisdição, muito mais do que um simples e ordinário direito, significa o exercício de um nobre e essencial poder, daí poder se falar em autêntico poder de ação. 
9. E isto porque, diferentemente do caso do Direito, em que há uma relação de sujeição, no caso da jurisdição o que se verifica, é uma relação de colaboração, o que nos permite afirmar que, via de regra, Jurisdição é uma atividade que quer se exercido pelo Estado, seja para, numa visão funcional, ver aplicado um dos produtos de outra de suas principais atividades, vale dizer, a lei, seja para, numa visão humanista, ver concretizado o que a doutrina convencionou classificar como “escopos da jurisdição”.

10.  Sob tal aspecto, tenho como comparação as faculdades inerentes ao próprio poder parental, ou poder familiar que, mesmo sob as vestes clássicas do patriopoder era exercido senão em benefício do indivíduo que a ele estivesse sujeito. Em outras palavras, entre pai e filho nunca haverá uma relação obrigacional, de sujeição, antagonismo, mas, sim, de colaboração porque entre um e outro tal poder quer ser exercido pois os seus resultados atuam em favor do infante.
11. Estabelecidas tais premissas, nada mais razoável, pois, que, em tema de extrema estatura constitucional, como é o relativo ao reconhecimento de paternidade socioafetiva, os rigores inerentes à via eleita para a busca da filiação e mesmo à nomenclatura que se tenha adotada para tal manifestação sejam relativizados, senão para prestigiar o caráter instrumental do Processo Civil, que nos remete ao dístico de que “não se deve negar o peixe ao faminto somente porque não vem à mesa com os talheres corretos” ao menos para levar em conta a concretização do princípio da dignidade humana, tão cara à perfilhação de paternidade.
12. Certo que o processo, conquanto importantíssimo instrumento de atuação Estatal, não encerra um fim em si mesmo, não se prestando a fechar as portas para a procura da plena cidadania da identificação daquele que a infante entende como sendo o seu genitor.

13. Essencial o desvencilhamento de posições extrema e desnecessariamente formais, relevando como pano de fundo a nova ordem constitucional, cumprindo ao Poder Judiciário o desiderato de guardião primeiro da Carta Fundamental.
14. Sob tal aspecto, extremamente feliz a manifestação do Parquet, em primeiro grau, no sentido de que “se a paternidade socioafetiva pode ser reconhecida incidentalmente nos autos de uma ação anulatória de registro civil, muitas vezes sobrepondo-se à paternidade biológica, ou de uma ação negatória de paternidade, com muito mais razão pode ser reconhecida em ação própria, mormente no caso presente, em que o pai biológico nunca manifestou interesse em registrar ou exercer a paternidade sobre a criança”. 
15. De fato, frise-se, quem pode o mais pode o menos.

16. Em vista do tão atual e festejado constitucionalismo principiólógico, os princípios fundamentais têm força de norma, de modo que o princípio do melhor interesse da criança, inserto no art. 227, caput, da CRFB, assim também o princípio da proteção integral, previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente em seus artigos 4° e 5° têm plena aplicação em todas e quaisquer situações que digam respeito ao interesse e bem estar de seus destinatários, não havendo porque ser diferente quando tais princípios reclamam sua atuação no campo do Processo Civil.
17. Correta a manifestação da Douta Procuradoria de Justiça, que, ao registrar a sua inquietação com a solução dada pelo douto juízo a quo, assim indagou: “... como explicar a uma menor de 14 (quatorze anos) de idade que o Estado se obrigou constitucionalmente a garantir seus direitos fundamentais é o mesmo que lhe nega a oportunidade de ter em seu registro de nascimento o nome da pessoa que há anos ela reconhece como sendo seu único pai?...”

18. Atento à regra de que se deve preservar um direito com a melhor das providências jurídicas que o ordenamento lhe assegura, tenho que o reconhecimento da paternidade socioafetiva que se pretende empreender com a corrente demanda é a melhor solução, acaso bem sucedida, para salvaguardar os direitos da infante, o que se afirma pela natureza da perfilhação sócioafetiva, qual seja, declaratória, o que difere da que ocorre na adoção, vale dizer, meramente constitutiva e infinitamente mais onerosa para todos, judiciário, menor e interessados.
19. À luz de um juízo de ponderação dos interesses em conflito, de um lado, a regra processual que traz a pena de extinção do processo ante a inadequação da via eleita e, de outro, o direito da menor ao estado de filiação, deve prevalecer este último, por encontrar seu fundamento no próprio princípio da dignidade humana, desdobrado aqui no direito da pessoa a ter conhecimento de sua própria existência.

20. Resulta de todas essas considerações, que o douto julgado está a merecer reforma, devendo a demanda retomar ao seu regular prosseguimento, com a remessa dos autos ao setor técnico para a realização do estudo psicossocial, a fim de constatar ou não a existência de relação socioafetiva entre o padrasto e a menor.
DOU PROVIMENTO AO RECURSO DO PARQUET, ANULANDO A SENTENÇA APELADA E DETERMINANDO O REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000999-61.2012.8.19.0087, em que é Apelante O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e interessada FERNANDA BEATRIZ DA SILVA 
ACORDAM os Desembargadores que compõem a Quarta Câmara Cível deste E. Tribunal, por unanimidade de votos, em conhecer e DAR PROVIMENTO ao recurso.
RELATÓRIO
Cuidam os autos de recurso de apelação interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO em face da sentença proferida nos autos da ação de RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE SOCIO AFETIVA, proposta pelo apelante em favor de FERNANDA BEATRIZ DA SILVA, por meio da qual o MM. Juízo de Direito da 1ª Vara de Família Regional de Alcântara – São Gonçalo extinguiu o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que tal pretensão deveria ser deduzida pela via da adoção.
Por meio das razões de apelação de fls. 19/28, requer o Ministério Público seja anulada a sentença, tendo em vista que a manutenção do julgado importará em grave prejuízo ao incapaz, ao argumento de que a ação de reconhecimento de paternidade pode advir tanto do vínculo biológico quanto do vínculo afetivo, representado pela posse de estado de filho e que a sentença recorrida não observou o princípio da criança e/ou adolescente.

Parecer da Douta Procuradoria de Justiça às fls. 32/36, opinando pelo provimento do recurso, para que seja anulada a sentença, determinando-se o prosseguimento do feito.

Passo ao VOTO.

Conheço do recurso já que tempestivo e por estarem satisfeitos os demais requisitos de admissibilidade.

A sentença recorrida extinguiu, sem exame do mérito, ação de reconhecimento de paternidade socioafetiva, ao fundamento de que a via correta para manifestar-se a corrente pretensão seria a da adoção, na forma do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.
A pretensão recursal merece acolhida.
Inicialmente, cabe registrar que a presente demanda tem como origem procedimento administrativo aberto no âmbito do Projeto "Em nome do Pai”, de iniciativa do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, onde busca ver declarada a paternidade de todas as crianças que não possuem a indicação paterna nos seus registros de nascimento.
Com efeito, tal projeto visa a incrementar a atuação extrajudicial do Ministério Público na erradicação do sub-registro paterno, por meio de levantamento, em cada comarca, das pessoas que têm seu registro civil incompleto e posterior notificação dos respectivos responsáveis para esclarecimento das medidas que poderão ser utilizadas para regularização de sua filiação.

Sob tal atuação, seguem os considerandas de Resolução GPGJ n°1597, de 22 de junho de 2010, editada no âmbito do próprio Ministério Público, in verbis:

“CONSIDERANDO ser o Ministério Público Instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO a assunção, pelo Ministério Público, de um perfil constitucional voltado para a pró-atividade, especialmente em busca da concretização dos direitos fundamentais e indisponíveis; 

CONSIDERANDO que, para a concretização de direitos de personalidade – em especial os direitos ao nome, ao conhecimento da ascendência biológica e da origem genética, desdobramentos da própria dignidade do ser humano – o Ministério Público não prescinde da ampliação de sua atuação extrajudicial; 
CONSIDERANDO o impacto positivo decorrente da priorização o amparo aos incapazes, especificamente no que se refere à efetividade do princípio constitucional do exercício da paternidade responsável; 

CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro possui projeto para erradicação do sub-registro, tendo constituído a “Comissão Judiciária para Erradicação do Sub-Registro de Nascimento e para a Promoção ao Reconhecimento Voluntário de Paternidade e à Adoção Unilateral”; 

CONSIDERANDO a necessidade de aproximar o Ministério Público da sociedade e viabilizar a deflagração das medidas necessárias para implementar suas atividades finalísticas, como a capacidade postulatória em prol da elucidação da ascendência biológica das pessoas que possuem registro civil incompleto; 

CONSIDERANDO que a Doutrina de Proteção Integral abarca o direito de convivência familiar; 

CONSIDERANDO a legitimidade ativa conferida ao Parquet para, em nome da sociedade, ajuizar ações de investigação de paternidade (art. 2º, § 4º, da Lei 8560/92); 

CONSIDERANDO a interpretação sistemática do art. 127 da Constituição da República, dos arts. 11, XVII, 34 e 35 da Lei Complementar nº 106/2003 e do art. 28, I e IV, da Lei Complementar nº 28 de 1982; e 

CONSIDERANDO, por fim, o que consta nos autos do Proc. MPRJ nº 2010.00066707(...)” 
(grifei).
Deu, assim, o parquet grande passo em direção do oferecimento de plena cidadania àqueles necessitados. Estabelecidas, assim, tais premissas, tenho que o direito do menor em conhecer sua filiação é personalíssimo, corolário do direito fundamental da dignidade da pessoa humana, insculpido na CRFB.

Afirma-se, aliás, que o princípio da dignidade da pessoa humana, estabelecido no art.1°, inciso III, da Constituição da República, como fundamento do Estado Democrático de direito, preside todas as relações jurídicas e, consequentemente, serve de parâmetro para todo o ordenamento jurídico, elevando a pessoa humana como epicentro de toda organização política e assim também do próprio direito.
Sobre tal ponto, manifesta-se a Professora Maria Berenice Dias:

(...) O Estado não tem apenas o dever de abster-se de praticar atos que atentem contra a dignidade humana, mas também deve promover essa dignidade através de condutas ativas, garantindo o mínimo essencial para cada ser humano em seu território.(...) Assim, é indigno dar tratamento diferenciado às várias formas de filiação ou vários tipos de constituição de família, com o que se consegue visualizar a dimensão do espectro desse princípio que tem contornos cada vez mais amplos. (grifei) (Maria Berenice Dias, Manual de Direito das Famílias – 4ª Edição, Rev- páginas 59/60)

Por seu turno, o Estatuto da Criança e Adolescente (Lei 8.069/90), em seu artigo 27 dispõe que, “O reconhecimento do estado de filiação é direito personalíssimo, indisponível e imprescritível (...)”
Neste passo, tenho que, na fase atual da evolução do Direito de Família, é injustificável o fetichismo de normas ultrapassadas em detrimento da verdade real, sobretudo quanto em prejuízo de legítimos interesses de menor.
Demais disso, preconiza o Direito Processual Civil Contemporâneo que o direito de ação, como um dos pilares da dogmática processual, não configurar-se-ia mais como puro, clássico e hermético direito, onde antagonizariam credor e devedor, um exigindo do outro o cumprimento de uma obrigação. 
Para muito longe disso, o que se apresenta na relação entre o cidadão e o Estado no exercício da Jurisdição, muito mais do que um simples e ordinário direito, significa o exercício de um nobre e essencial poder, daí poder se falar, em autêntico poder de ação.
Sobre tal tema, pronunciou-se o Professor Alexandre Câmara:

“(...) Além disso, é de se afirmar que a ação não deve ser encarada como direito subjetivo, e sim como poder jurídico, já que entre seu titular e o Estado inexiste conflito de interesses, elemento essencial para a configuração de um direito subjetivo (já que neste os interesses do titular do direito e do titular do dever jurídico que lhe corresponde são, necessariamente, contrários) (Alexandre Freitas Câmara, Lições de Direito Processual Civil, Vol. 1 – 15ª Edição, Revista e atualizada pela Reforma do CPC- página 123).
E isto porque, como visto, diferentemente do caso do direito, em que, como visto, há uma relação de sujeição, no caso da jurisdição o que se verifica, é uma relação de colaboração, o que nos permite afirmar que, via de regra, Jurisdição é uma atividade que quer se exercida pelo Estado, seja para, numa visão funcional, ver ser aplicado um dos produtos de outra de suas principais atividades, vale dizer, a lei, seja para, numa visão mais humanista, ver concretizado o que a doutrina convencionou classificar como “escopos da jurisdição”
.

Sob tal aspecto, tenho como comparação as faculdades inerentes ao próprio poder parental, ou poder familiar que, mesmo sob as vestes clássicas do patriopoder era exercido senão em benefício do indivíduo que a ele estivesse sujeito. Em outras palavras, entre pai e filho nunca haverá uma relação obrigacional, de sujeição, antagonismo, mas, sim, de colaboração porque entre um e outro tal poder quer ser exercido, pois os seus resultados atuam em favor do infante.

Estabelecidas tais premissas, nada mais razoável, pois, que, em tema de extrema estatura constitucional, como é o relativo ao reconhecimento de paternidade socioafetiva, os rigores inerentes à via eleita para a busca da filiação e mesmo à mera nomenclatura que se tenha adotada para tal manifestação sejam relativizados, senão para prestigiar o caráter instrumental do Processo Civil, que nos remete ao dístico de que “não se deve negar o peixe ao faminto somente porque não vem à mesa com os talheres corretos” ao menos para levar em conta a concretização do princípio da dignidade humana, tão cara à perfilhação de paternidade.
Certo que o processo, conquanto importantíssimo instrumento de atuação Estatal, não encerra um fim em si mesmo, não se prestando a fechar as portas para a procura da plena cidadania da identificação daquele que a infante entende como sendo o seu genitor.
Seguindo tal orientação, a jurisprudência de nossa Corte, assim vem entendendo, verbis:

APELAÇÃO CÍVEL - 0055681-72.2010.8.19.0042 - DES. FERNANDO CERQUEIRA - Julgamento: 26/10/2011 - DECIMA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER, CUMULADA COM INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS.SEGURO "GARANTIA TOTAL".COBERTURA SECURATÍCIA DE SALDO DEVEDOR DE CARTÃO DE CRÉDITO EM CASO DE PERDA INVOLUNTÁRIA DE EMPREGO.SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA PARCIAL DOS PEDIDOS, PARA CONDENAR AMBOS OS RÉUS, SOLIDARIAMENTE, A LANÇAR NA FATURA DO CARTÃO DE CRÉDITO DA AUTORA O VALOR DE R$ 38,13 (TRINTA E OITO REAIS E TREZE CENTAVOS), QUE SERIA A DIFERENÇA HAVIDA ENTRE A COBERTURA PRESTADA E A DEVIDA.APELO DA AUTORA E AGRAVO RETIDO INTERPOSTO PELO SEGUNDO APELADO.ALEGAÇÃO DE CONEXÃO PELO SEGUNDO APELADO QUE SE AFASTA, CONSOANTE O CONTIDO NAS SÚMULAS 235 DO STJ E 27 DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA.PEDIDO DE DANOS MORAIS QUE IMPENDE SEJA EXAMINADO, NADA OBSTANTE O TEOR DA EMENDA DA INICIAL, POIS NÃO SE DEVE CONFERIR SUPERLATIVO VALOR AO RIGORISMO FORMAL EM DETRIMENTO DO VERDADEIRO CONTEÚDO DA POSTULAÇÃO.ENTENDIMENTO DOMINANTE DA DOUTRINA E DA JURISPRUDÊNCIA DE MITIGAÇÃO DO RIGOR FORMAL EM FAVOR DO MÁXIMO APROVEITAMENTO DOS ATOS PROCESSUAIS QUE ATINJAM A SUA FINALIDADE E NÃO CAUSEM PREJUÍZO À PARTE EX ADVERSA.INTERPRETAÇÃO LÓGICO-SISTEMÁTICA DO POSTULADO NA INICIAL, RESSALTANDO-SE QUE, NA HIPÓTESE EM COMENTO, OS RÉUS DEFENDERAM-SE DE TODOS OS PLEITOS CONSTANTES DA PETIÇÃO INICIAL.SINISTRO QUE FOI COBERTO A DESTEMPO E EM VALOR INFERIOR AO DEVIDO.SALDO DEVEDOR NA ÉPOCA DO SINISTRO QUE ALCANÇAVA A IMPORTÂNCIA DE R$ 4.538,13. LANÇAMENTO DE CRÉDITO NO VALOR DE R$ 4.500,00 NA FATURA DO CARTÃO REALIZADA SOMENTE TRÊS MESES DEPOIS DO EVENTO.ATRASO QUE ACARRETOU NA EVOLUÇÃO DO DÉBITO DECORRENTE DA COBRANÇA DE MULTAS, JUROS E ENCARGOS INCIDENTES SOBRE O SALDO DEVEDOR.VALOR DEVIDO À AUTORA QUE DEVE SER APURADO EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, CONSIDERANDO A IMPORTÂNCIA CREDITADA EM 25/11/09 E O SALDO DEVEDOR EXISTENTE À ÉPOCA, INCLUSIVE OS JUROS, MULTAS E ENCARGOS COBRADOS ATÉ A REFERIDA DATA, INCIDENTES SOBRE O DÉBITO.DEFEITO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. FRUSTRAÇÃO DA LEGÍTIMA EXPECTATIVA DO CONSUMIDOR. DANOS MORAIS CARACTERIZADOS E ARBITRADOS EM SEDE RECURSAL EM R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS), DIANTE DAS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO. PEDIDO DE LIBERAÇÃO DE TODA E QUALQUER COBRANÇA RELATIVA AO CARTÃO DE CRÉDITO DESCRITO NA INICIAL QUE NÃO MERECE ACOLHIDA, EIS QUE O SEGURO CONTRATADO SE LIMITA A COBRIR O VALOR DA FATURA ATÉ UM DIA ANTERIOR À OCORRÊNCIA DO EVENTO E, PORTANTO, NÃO PODE SERVIR PARA LIBERAR A AUTORA DO PAGAMENTO DOS VALORES A QUE SE OBRIGOU A PAGAR PELO USO DO CARTÃO DE CRÉDITO.AGRAVO RETIDO CONHECIDO E DESPROVIDO”. 

Cabe sublinhar, pois, ser de todo essencial o desvencilhamento de posições extrema e desnecessariamente formais, relevando como pano de fundo a nova ordem constitucional, cumprindo ao Poder Judiciário o desiderato de guardião primeiro da Carta Fundamental.

Nesta ordem de ideias, tenho como extremamente feliz a ponderação do Parquet, em primeiro grau, no sentido de que “se a paternidade socioafetiva pode ser reconhecida incidentalmente nos autos de uma ação anulatória de registro civil, muitas vezes sobrepondo-se à paternidade biológica, ou de uma ação negatória de paternidade, com muito mais razão pode ser reconhecida em ação própria, mormente no caso presente, em que o pai biológico nunca manifestou interesse em registrar ou exercer a paternidade sobre a criança”.  De fato, frise-se, quem pode o mais pode o menos.

Ademais, em vista do tão atual e festejado constitucionalismo principiólógico, os princípios fundamentais têm força de norma, de modo que o princípio do melhor interesse da criança, inserto no art. 227, caput, da CRFB, assim também o da proteção integral, previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente em seus artigos 4° e 5° têm plena aplicação em todas e quaisquer situações que digam respeito ao interesse e bem estar de seus destinatários, não havendo porque ser diferente quando tais princípios reclamam sua atuação no campo do Processo Civil.

Dentro deste contexto, tenho como absolutamente salutar a manifestação da Douta Procuradoria de Justiça, que, ao registrar a sua inquietação com a solução dada pelo douto juízo apelado indagou: “... como explicar a uma menor de 14 (quatorze anos) de idade que o Estado se obrigou constitucionalmente a garantir seus direitos fundamentais é o mesmo que lhe nega a oportunidade de ter em seu registro de nascimento o nome da pessoa que há anos ela reconhece como sendo seu único pai?...”
Por fim, atento à regra de que se deve preservar um direito com a melhor das providências jurídicas que o ordenamento lhe assegura, tenho que o reconhecimento da paternidade socioafetiva que se pretende empreender com a presente demanda é a melhor solução, acaso bem sucedida, para salvaguardar os direitos da menor, o que se afirma pela natureza da perfilhação sócioafetiva, qual seja, declaratória, o que difere da que ocorre na adoção, vale dizer, meramente constitutiva.

Nesta esteira, à luz de um juízo de ponderação dos interesses em conflito, de um lado, a regra processual que traz a pena de extinção do processo ante a inadequação da via eleita e, de outro, o direito da menor ao estado de filiação, deve prevalecer este último, por encontrar seu fundamento no próprio princípio da dignidade humana, desdobrado aqui no direito da pessoa a ter conhecimento de sua própria existência.
Em assemelhada hipótese, ao que parece em caso único, assim decidiu a 12ª Câmara Cível, verbis:

0000008-65.2006.8.19.0000 (2006.001.33737) - APELACAO DES. MARCO ANTONIO IBRAHIM - Julgamento: 05/09/2006 - DÉCIMA SEGUNDA CÂMARA CIVEL 

“Ação de reconhecimento de paternidade. A Constituição da República de 1988 conferiu especial proteção à criança e, dentre as medidas assecuratórias de seus direitos, facilita e fomenta o reconhecimento da paternidade como corolário do principio da proteção integral de seus interesses. Na busca desta proteção, não podem o rigorismo e a formalidade inerentes às leis processuais obstar o direito do menor que, na espécie, conta com apenas dois anos de idade e cuja filiação é expressa e espontaneamente reconhecida. Possibilidade de alteração do prenome do infante diante de sua tenra idade, merecendo destaque a anuência de sua mãe. Recurso provido”. 

Resulta de todas essas ponderações, que o douto julgado está a merecer reforma, devendo a demanda retomar seu regular prosseguimento, com a remessa dos autos ao setor técnico para a realização do estudo psicossocial, a fim de constatar ou não a existência de relação socioafetiva entre o padrasto e a menor.

Ex positis, DOU provimento ao recurso, anulando o douto julgado apelado, devendo a demanda retomar o curso do seu regular prosseguimento, com a remessa dos autos ao setor técnico para a realização do estudo psicossocial, a fim de constatar a existência de relação socioafetiva entre o padrasto e a menor.

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2012.

Desembargador MARCELO BUHATEM
Relator

� Fonte: “http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Internet”


� Alexandre Freitas Câmara, op cit, pg.82/85, mencionando Cândido Rangel Dinamarco (Dinamarco, Cândido Rangel – A instrumentalidade do Processo, São Paulo, Revista dos Tribunais, 2ª Ed., 1990) divide os escopos da jurisdição em três ordens, quais sejam, sociais, jurídicos e políticos. Os sociais: pacificar com justiça e educar a sociedade. O jurídico a atuação da vontade concreta do direito objetivo e, por fim, os políticos, considerados os mais relevantes: afirmação do poder Estatal, culto às liberdades públicas e garantia de participação do jurisdicionado nos destinos da sociedade.
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